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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1286/2024
(a MPV 1286/2024)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte

capitulo, renumerando os demais dispositivos:

“CAPITULO LXI

DA CARREIRA POLICIAL CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Art. 154. 0 Anexoleo Anexo Il aaLlein®11.361, de 19 de outubro de
2006, passam a vigorar respectivamente, na forma do Anexo CCLXXVII e do Anexo
CCLXXVIII a esta Medida Provisdria.”

ANEXO CCLXXVII

(AnexoIaLein®11.361, de 19 de outubro de 2006)

“TABELA DE SUBSIDIOS PARA A CARREIRA DE
DELEGADO DE POLICIA DO DISTRITO FEDERAL

Em R$

CARGO CATEGORIA SUBSIDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1°DE JANEIRO DE | 1°DE JANEIRO DE |[1°DE ABRIL DE

2024 2025 2026
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Delegado de Especial 30.542,92 36.469,51 41.350,00
Policia Primeira 25.815,00 32.826,72 35.377.35
Segunda 22.085,08 28.643,83 30.869,46
Terceira 21.449,24 26.800,00 27.831,70
“(NR)
ANEXO CCLXXVIII

(Anexo Il a Lei n® 11.361, de 19 de outubro de 2006)

“TABELA DE SUBSIDIOS PARA A CARREIRA
DE POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

a) QUADRO I: VALOR DO SUBSIDIO PARA OS CARGOS DE PERITO CRIMINAL E
PERITO MEDICO-LEGISTA DA CARREIRA DE POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Em
R$
CARGO CATEGORIA SUBSIDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1°DE JANEIRO DE | 1°DE JANEIRO DE |1°DE ABRIL DE
2024 2025 2026
Perito Criminal Especial 30.542,92 36.469,51 41.350,00
Perito Médico- (o i cira 25.815,00 32.826,72 35.377,35
Legista
Segunda 22.085,08 28.643,83 30.869,46 %
LLl
Terceira 21.449,24 26.800,00 27.831,70 g?g*
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b) QUADRO II; VALOR DO SUBSIDIO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE
POLICIA, ESCRIVAO DE POLICIA, PAPILOSCOPISTA POLICIAL E AGENTE POLICIAL
DE CUSTODIA DA POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

Em
R$
CARGO CATEGORIA SUBSIDIO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1°DE JANEIRO DE | 1° DE JANEIRO DE | 1° DE ABRIL DE
2024 2025 2026
Agente de Policia |[Especial 18.417,51 21.987,38 25.250,00
Escrivdo de Policia i 13.969,28 17.997,59 19.617,37
Papiloscopista
Policial Segunda 11.634,01 15.377,21 16.761,16
Agente Policial de | Terceira 11.085,72 14.164,81 14.710,10
Custddia
“(NR)
JUSTIFICACAO

A Policia Civil do Distrito Federal e a Policia Federal compartilham
uma origem comum, remontando a criagdo da Intendéncia-Geral de Policia da
Corte e do Estado do Brasil, em 1808, por D. Jodo VI. Essa estrutura foi o marco
inicial das policias judiciarias no Brasil, com atribui¢des de investigacdo criminal

e manutencio da ordem publica.

Somente apds o Decreto-Lei n° 2.266/1985, houve o desmembramento
formal das institui¢des, reorganizando a carreira policial da Policia Civil do Distrito

Federal, porém com estrutura idéntica a da Policia Federal. Ambas as institui¢des

b

permaneceram vinculadas a Unido devido as suas funcgbes estratégicas na

*CD252385397600 *

segurangca publica nacional e distrital. Essa relacio foi reforcada pela Constituicdo
Federal de 1988, que estabeleceu que a Unido organiza e custeia a PCDF, dado o
carater singular do Distrito Federal como sede dos Poderes da Republica - Art. 21,
XIV - CF 88.
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As atribuicdes desempenhadas pela PF e pela PCDF sdo, em sua
esséncia, similares, diferenciando-se apenas pelo ambito territorial de atuacio.
Ambas exercem fungdes de policia judicidria e apuragdo de infra¢bes penais,
conforme previsto no artigo 144 da Constituicdo Federal. No caso dos ex-
Territdrios, a legislagdo consolidou a equiparacdo funcional e remuneratéria
com os servidores federais, reconhecendo a natureza andloga das atividades
desempenhadas.

O principio constitucional da isonomia (artigo 5°, caput) exige
tratamento igualitdrio para situagdes equivalentes. Dado que as atividades
desempenhadas pelas carreiras em questdo possuem igual relevancia para a
seguranca publica e sdo regidas por normas federais semelhantes, é juridicamente

defensavel que seus servidores recebam remuneragdo equivalente.

Ademais, o Decreto-Lei n® 2.251/1985 estabeleceu remuneracio
condizente com as funcdes desempenhadas pelos policiais federais. De forma
andloga, o Decreto-Lei n® 2.266/1985 aplicou os mesmos critérios a PCDF,
reconhecendo sua vinculacdo a Unido e a similaridade de atribuicdes.
Adicionalmente, a Lei n® 7.548/1986 garantiu aos policiais civis dos ex-Territdrios
equiparacio salarial com os servidores federais, criando um precedente juridico

para o pleito atual.

Ha de se destacar os dispostos na Portaria n° 5.127, de 13 de agosto
de 2024 MGI, que estabelece diretrizes e critérios na elaboracdo de propostas de
criagdo, racionalizacdo e reestruturacdo de planos, carreiras e cargos, em ambito
federal quanto aos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administracdo
Federal - SIPEC; determinando no artigo 9° que a composi¢do remuneratdria
deve obedecer a uniformizagio para cargos de mesma natureza e similar

complexidade de atribuicGes e responsabilidades

“PORTARIA MGI N° 5.127, DE 13 DE AGOSTO DE 2024

*CD25238539760

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252385397600

-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rafael Prudente



Art. 9° Na elaboracdo de propostas de criacdo e de reestruturacdo de
planos, carreiras e cargos efetivos, a composicdo remuneratéria do cargo deve

orientar-se pelas seguintes diretrizes:
I - simplificacdo e reducdo da quantidade de parcelas;

I - uniformizacdo de estruturas remuneratdrias para cargos de

mesma natureza e com similar complexidade de atribuicGes e responsabilidades;”

Importante ressaltar que a Policia Civil do Distrito Federal (PCDF) ja
figura como drea de competéncia do Ministério da Justica, assim como a Policia
Federal (PF), conforme Art. 35 da Lei n® 14.600, de 19 de junho de 2023 sendo a
PF prevista no Inciso XIII e a PCDF no inciso XV. O que reforca a necessidade de

tratamento uniforme entre as duas instituicdes.

“Sec¢ao XVIII
Do Ministério da Justica e Segurancga Publica

Art. 35. Constituem dreas de competéncia do Ministério da Justica e

Seguranca Publica:

(...

XIII - execucdo das atividades previstas no § 1° do art. 144 da

Constituicdo Federal, por meio da policia federal;

(...

XV - politica de organizagdo e manutenc¢ao da policia civil, da policia

militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, nos termos do inciso

X1V do caput do art. 21 da Constituicdo Federal;”

b

*Trecho da Lei Federal n® 14.600/2023 - organizagdo bdsica dos drgdos da

Presidéncia da Reptiblica e dos Ministérios

Historicamente, ambas as institui¢des sdo tratadas conjuntamente no

campo legislativo. Exemplo disso é a Lei n° 15.047, de 17 de dezembro de 2024,

que estabeleceu regime disciplinar tnico para PF e PCDF. Tal prética legislativa

*CD252385397600 *
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demonstra que ndo ha impedimento juridico para tratar ambas as policias de forma

conjunta em outros aspectos, como a remuneragao.

A disparidade salarial entre PF e PCDF gera insatisfacdo nos quadros
da PCDF e dificulta a retencdo de talentos na instituicdo. Isso compromete
a eficiéncia administrativa e operacional de uma corporagdo essencial para a
seguranca publica na capital federal. A equiparacdo salarial ndo apenas corrigiria

uma injustica histérica como também fortaleceria o desempenho institucional.

Além disso, as regras de corre¢do do Fundo Constitucional resistiram
a tramitacdo da Reforma Tributdria, mantendo a atualiza¢do anual pela variagdo
da Receita Corrente Liquida (RCL) da Unido. Isso torna factivel aimplementacio do

acordo remuneratdrio proposto pelo Governo Federal a PF também para a PCDF.

Diante do exposto, é juridicamente consistente defender que os
servidores da Policia Federal, da Policia Civil do Distrito Federal e da Policia Civil
dos ex-Territdrios sejam remunerados de forma equivalente. Essa medida respeita
os principios constitucionais da isonomia e eficiéncia administrativa, além de
reconhecer a relevancia das fun¢ées desempenhadas por essas instituicdes para o
Estado brasileiro. Solicito entdo, apoio de meus pares, para que esta correcdo seja

garantia em norma juridica oriunda desta Medida Proviséria em tramitagao.

Sala da comissao, 4 de fevereiro de 2025.

Deputado Rafael Prudente
(MDB - DF)
Deputado Federal
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   <p>Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte capítulo, renumerando os demais dispositivos:</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center">“<b>CAPÍTULO LXI</b></p><p class="align-center">DA CARREIRA POLICIAL CIVIL DO DISTRITO FEDERAL</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-justify">	<b>Art. 154. </b>O Anexo I e o Anexo II à&nbsp;à <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11361.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006</a>, passam a vigorar respectivamente, na forma do Anexo CCLXXVII e do Anexo CCLXXVIII a esta Medida Provisória.”</p><p>&nbsp;</p><p class="align-center">ANEXO CCLXXVII</p><p class="align-center">(Anexo I à Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006)</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center">“TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE DELEGADO DE POLÍCIA DO DISTRITO FEDERAL</p><p class="align-right">Em R$</p><table table_id="otqf9bu8ed" border="1"><tbody><tr row_id="ufclvwghom9"><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="ufclvwghom9" cell_id="jn6lora3s9n" rowspan="2"><p>  CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="ufclvwghom9" cell_id="j9hiuz5hog" rowspan="2"><p> CATEGORIA</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="ufclvwghom9" cell_id="lk54fgq11ti" colspan="3"><p> SUBSÍDIO</p><p>EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE</p></td></tr><tr row_id="yejadqy35pc"><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="yejadqy35pc" cell_id="b1rhneiz3zg"><p>   1º DE JANEIRO DE 2024</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="yejadqy35pc" cell_id="l4mk9iaxh59"><p> 1º DE JANEIRO DE 2025</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="yejadqy35pc" cell_id="rfjr5e0368"><p> 1º DE ABRIL DE 2026</p></td></tr><tr row_id="36266esdzf4"><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="36266esdzf4" cell_id="niflqu09qq" rowspan="4"><p>   Delegado de Polícia</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="36266esdzf4" cell_id="hd3ka78xqkg"><p> Especial</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="36266esdzf4" cell_id="tmoeekqvz9q"><p> 30.542,92</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="36266esdzf4" cell_id="l32zf4eihsq"><p> 36.469,51</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="36266esdzf4" cell_id="4fim8n663ww"><p> 41.350,00</p></td></tr><tr row_id="karqt42w0cd"><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="karqt42w0cd" cell_id="94020e74b9p"><p>   Primeira</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="karqt42w0cd" cell_id="am0pbwh3kwl"><p> 25.815,00</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="karqt42w0cd" cell_id="zjzzlsbrrt"><p> 32.826,72</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="karqt42w0cd" cell_id="ncbd4lfjaw"><p> 35.377,35</p></td></tr><tr row_id="cpqe6jq8qbe"><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="cpqe6jq8qbe" cell_id="i40f93air1k"><p>   Segunda</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="cpqe6jq8qbe" cell_id="pyinadhnge7"><p> 22.085,08</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="cpqe6jq8qbe" cell_id="bjw9lzcjj7p"><p> 28.643,83</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="cpqe6jq8qbe" cell_id="ejan0yqkdb"><p> 30.869,46</p></td></tr><tr row_id="h6v0vb7uvq5"><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="h6v0vb7uvq5" cell_id="pd2wlw9v3n9"><p>   Terceira</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="h6v0vb7uvq5" cell_id="b07a8ngf69"><p> 21.449,24</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="h6v0vb7uvq5" cell_id="pabq3u4v87m"><p> 26.800,00</p></td><td class="td-q" table_id="otqf9bu8ed" row_id="h6v0vb7uvq5" cell_id="oikk57io68f"><p> 27.831,70</p></td></tr></tbody></table><p class="align-center">  </p><p class="align-right">“(NR)</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center">ANEXO CCLXXVIII</p><p class="align-center">(Anexo II à Lei nº 11.361, de 19 de outubro de 2006)</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center">“TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL</p><p class="align-center">&nbsp;</p><p class="align-center">a) QUADRO I: VALOR DO SUBSÍDIO PARA OS CARGOS DE PERITO CRIMINAL E PERITO MÉDICO-LEGISTA DA CARREIRA DE POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL</p><p class="align-right">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Em R$</p><table table_id="j14o707g3s" border="1"><tbody><tr row_id="w4pgjvsxczc"><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="w4pgjvsxczc" cell_id="1yejzy32a0q" rowspan="2"><p>  CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="w4pgjvsxczc" cell_id="gvqbngnj3zc" rowspan="2"><p> CATEGORIA</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="w4pgjvsxczc" cell_id="h6lon2pfjof" colspan="3"><p> SUBSÍDIO</p><p>EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE</p></td></tr><tr row_id="vv05zg844ha"><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="vv05zg844ha" cell_id="5h9hw7ofgg3"><p>   1º DE JANEIRO DE 2024</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="vv05zg844ha" cell_id="k1b97ykcbyl"><p> 1º DE JANEIRO DE 2025</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="vv05zg844ha" cell_id="wq9qk7tq72j"><p> 1º DE ABRIL DE 2026</p></td></tr><tr row_id="gd4653wn88t"><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="gd4653wn88t" cell_id="f4dsc00985b" rowspan="4"><p>   Perito Criminal</p><p>Perito Médico-Legista</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="gd4653wn88t" cell_id="q8ik5jzq48k"><p> Especial</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="gd4653wn88t" cell_id="p1zbj1gn3l"><p> 30.542,92</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="gd4653wn88t" cell_id="3ffygbymnx2"><p> 36.469,51</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="gd4653wn88t" cell_id="5pwagu4srmi"><p> 41.350,00</p></td></tr><tr row_id="848p6o5tcgl"><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="848p6o5tcgl" cell_id="vnvqs9nyvyb"><p>   Primeira</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="848p6o5tcgl" cell_id="7z24ksgrrp2"><p> 25.815,00</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="848p6o5tcgl" cell_id="96j19ge6kf7"><p> 32.826,72</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="848p6o5tcgl" cell_id="9p3mjdf9d5"><p> 35.377,35</p></td></tr><tr row_id="3yhqwm8dhyr"><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="3yhqwm8dhyr" cell_id="ampx8xa7w8v"><p>   Segunda</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="3yhqwm8dhyr" cell_id="w2h52jybuhe"><p> 22.085,08</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="3yhqwm8dhyr" cell_id="ekz0bna2kbc"><p> 28.643,83</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="3yhqwm8dhyr" cell_id="jj39qgraq5f"><p> 30.869,46</p></td></tr><tr row_id="38y3c923mzb"><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="38y3c923mzb" cell_id="87ft6kxclg4"><p>   Terceira</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="38y3c923mzb" cell_id="63xghci3r2"><p> 21.449,24</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="38y3c923mzb" cell_id="o14x53hkux"><p> 26.800,00</p></td><td class="td-q" table_id="j14o707g3s" row_id="38y3c923mzb" cell_id="82jj8llisso"><p> 27.831,70</p></td></tr></tbody></table><p class="align-center">  </p><p class="align-right">&nbsp;</p><p>&nbsp;</p><p>b) QUADRO II: VALOR DO SUBSÍDIO PARA OS CARGOS DE AGENTE DE POLÍCIA, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, PAPILOSCOPISTA POLICIAL E AGENTE POLICIAL DE CUSTÓDIA DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL</p><p class="align-right">&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;Em R$</p><table table_id="901wucdunkb" border="1"><tbody><tr row_id="arsaa2binf7"><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="arsaa2binf7" cell_id="kmd0urxqfy" rowspan="2"><p>  CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="arsaa2binf7" cell_id="mt5l7aws8kj" rowspan="2"><p> CATEGORIA</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="arsaa2binf7" cell_id="l4zevqsjgle" colspan="3"><p> SUBSÍDIO</p><p>EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE</p></td></tr><tr row_id="3qu5j646yc3"><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="3qu5j646yc3" cell_id="3c43am4y508"><p>   1º DE JANEIRO DE 2024</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="3qu5j646yc3" cell_id="3umu29zngug"><p> 1º DE JANEIRO DE 2025</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="3qu5j646yc3" cell_id="g7trw9jvxtl"><p> 1º DE ABRIL DE 2026</p></td></tr><tr row_id="94xin12tgqf"><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="94xin12tgqf" cell_id="sezk4ifyz4h" rowspan="4"><p>   Agente de Polícia</p><p>Escrivão de Polícia</p><p>Papiloscopista Policial</p><p>Agente Policial de Custódia</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="94xin12tgqf" cell_id="6spwgj9zv1p"><p> Especial</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="94xin12tgqf" cell_id="kpkpb65ydsj"><p> 18.417,51</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="94xin12tgqf" cell_id="0j0cigbihrw"><p> 21.987,38</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="94xin12tgqf" cell_id="1r55mcokfn3"><p> 25.250,00</p></td></tr><tr row_id="p2ji0oxp59e"><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="p2ji0oxp59e" cell_id="35wifd7cbzx"><p>   Primeira</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="p2ji0oxp59e" cell_id="wpn9gijr4n"><p> 13.969,28</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="p2ji0oxp59e" cell_id="0st03onc5b2"><p> 17.997,59</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="p2ji0oxp59e" cell_id="xcrg6sl7mjj"><p> 19.617,37</p></td></tr><tr row_id="hz4z23r9k4f"><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="hz4z23r9k4f" cell_id="rc7spxhxlk"><p>   Segunda</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="hz4z23r9k4f" cell_id="d7oy3xhm0y"><p> 11.634,01</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="hz4z23r9k4f" cell_id="gehbb1a34qc"><p> 15.377,21</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="hz4z23r9k4f" cell_id="h80ymzn4den"><p> 16.761,16</p></td></tr><tr row_id="zcf77xzantf"><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="zcf77xzantf" cell_id="vfq0y1dkdkp"><p>   Terceira</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="zcf77xzantf" cell_id="d4oqmvb3k86"><p> 11.085,72</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="zcf77xzantf" cell_id="frrd3mqo4w"><p> 14.164,81</p></td><td class="td-q" table_id="901wucdunkb" row_id="zcf77xzantf" cell_id="tjz5ueft3o"><p> 14.710,10</p></td></tr></tbody></table><p class="align-center">  </p><p class="align-right">“(NR)</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A Polícia Civil do Distrito Federal e a Polícia Federal compartilham uma origem comum, remontando à criação da Intendência-Geral de Polícia da Corte e do Estado do Brasil, em 1808, por D. João VI. Essa estrutura foi o marco inicial das polícias judiciárias no Brasil, com atribuições de investigação criminal e manutenção da ordem pública.</p><p class="align-justify">	Somente após o Decreto-Lei nº 2.266/1985, houve o desmembramento formal das instituições, reorganizando a carreira policial da Polícia Civil do Distrito Federal, porém com estrutura idêntica à da Polícia Federal. Ambas as instituições permaneceram vinculadas à União devido às suas funções estratégicas na segurança pública nacional e distrital. Essa relação foi reforçada pela Constituição Federal de 1988, que estabeleceu que a União organiza e custeia a PCDF, dado o caráter singular do Distrito Federal como sede dos Poderes da República – Art. 21, XIV – CF 88.</p><p class="align-justify">	As atribuições desempenhadas pela PF e pela PCDF são, em sua essência, similares, diferenciando-se apenas pelo âmbito territorial de atuação. Ambas exercem funções de polícia judiciária e apuração de infrações penais, conforme previsto no artigo 144 da Constituição Federal. No caso dos ex-Territórios, a legislação consolidou a equiparação funcional e remuneratória com os servidores federais, reconhecendo a natureza análoga das atividades desempenhadas.</p><p class="align-justify">	O princípio constitucional da isonomia (artigo 5º, caput) exige tratamento igualitário para situações equivalentes. Dado que as atividades desempenhadas pelas carreiras em questão possuem igual relevância para a segurança pública e são regidas por normas federais semelhantes, é juridicamente defensável que seus servidores recebam remuneração equivalente.</p><p class="align-justify">	Ademais, o Decreto-Lei nº 2.251/1985 estabeleceu remuneração condizente com as funções desempenhadas pelos policiais federais. De forma análoga, o Decreto-Lei nº 2.266/1985 aplicou os mesmos critérios à PCDF, reconhecendo sua vinculação à União e a similaridade de atribuições. Adicionalmente, a Lei nº 7.548/1986 garantiu aos policiais civis dos ex-Territórios equiparação salarial com os servidores federais, criando um precedente jurídico para o pleito atual.</p><p>	Há de se destacar os dispostos na Portaria nº 5.127, de 13 de agosto de 2024 MGI, que estabelece diretrizes e critérios na elaboração de propostas de criação, racionalização e reestruturação de planos, carreiras e cargos, em âmbito federal quanto aos integrantes do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal – SIPEC; determinando no artigo 9º que a composição remuneratória deve obedecer à uniformização para cargos de mesma natureza e similar complexidade de atribuições e responsabilidades</p><p><br></p><p class="align-center">	<b>“PORTARIA MGI Nº 5.127, DE 13 DE AGOSTO DE 2024</b></p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify">Art. 9º Na elaboração de propostas de criação e de reestruturação de planos, carreiras e cargos efetivos, a composição remuneratória do cargo deve orientar-se pelas seguintes diretrizes: </p><p class="align-justify">I - simplificação e redução da quantidade de parcelas; </p><p class="align-justify">II - uniformização de estruturas remuneratórias para cargos de mesma natureza e com similar complexidade de atribuições e responsabilidades;”</p><p>	Importante ressaltar que a Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF) já figura como área de competência do Ministério da Justiça, assim como a Polícia Federal (PF), conforme Art. 35 da <a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14600.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank">Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023</a> sendo a PF prevista no Inciso XIII e a PCDF no inciso XV. O que reforça a necessidade de tratamento uniforme entre as duas instituições.</p><p class="align-justify"><br></p><p class="align-center"><b>“Seção XVIII</b></p><p class="align-center"><b>Do Ministério da Justiça e Segurança Pública</b></p><p class="align-justify">Art. 35. Constituem áreas de competência do Ministério da Justiça e Segurança Pública:</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">XIII - execução das atividades previstas no&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144%C2%A71" rel="noopener noreferrer" target="_blank">§ 1º do art. 144 da Constituição Federal</a>, por meio da polícia federal;</p><p class="align-justify">(...)</p><p class="align-justify">XV - política de organização e manutenção da <b>polícia civil</b>, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, nos termos do&nbsp;<a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art21xiv" rel="noopener noreferrer" target="_blank">inciso XIV do&nbsp;<b>caput</b>&nbsp;do art. 21 da Constituição Federal;</a>”</p><p class="align-justify">*Trecho da Lei Federal nº 14.600/2023 - <i>organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios</i></p><p><br></p><p class="align-justify">	Historicamente, ambas as instituições são tratadas conjuntamente no campo legislativo. Exemplo disso é a Lei nº 15.047, de 17 de dezembro de 2024, que estabeleceu regime disciplinar único para PF e PCDF. Tal prática legislativa demonstra que não há impedimento jurídico para tratar ambas as polícias de forma conjunta em outros aspectos, como a remuneração.</p><p class="align-justify">	A disparidade salarial entre PF e PCDF gera insatisfação nos quadros da PCDF e dificulta a retenção de talentos na instituição. Isso compromete a eficiência administrativa e operacional de uma corporação essencial para a segurança pública na capital federal. A equiparação salarial não apenas corrigiria uma injustiça histórica como também fortaleceria o desempenho institucional.</p><p class="align-justify">	Além disso, as regras de correção do Fundo Constitucional resistiram à tramitação da Reforma Tributária, mantendo a atualização anual pela variação da Receita Corrente Líquida (RCL) da União. Isso torna factível a implementação do acordo remuneratório proposto pelo Governo Federal à PF também para a PCDF.</p><p class="align-justify">	Diante do exposto, é juridicamente consistente defender que os servidores da Polícia Federal, da Polícia Civil do Distrito Federal e da Polícia Civil dos ex-Territórios sejam remunerados de forma equivalente. Essa medida respeita os princípios constitucionais da isonomia e eficiência administrativa, além de reconhecer a relevância das funções desempenhadas por essas instituições para o Estado brasileiro. Solicito então, apoio de meus pares, para que esta correção seja garantia em norma jurídica oriunda desta Medida Provisória em tramitação.</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-justify">	</p><p class="align-right"><br></p><p class="align-justify">	&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


